
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 10.295, DE 17 DE OUTUBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Conservação e Uso Racional de Energia e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia visa a 

alocação eficiente de recursos energéticos e a preservação do meio ambiente.  

 

Art. 2º  O Poder Executivo estabelecerá níveis máximos de consumo específico de 

energia, ou mínimos de eficiência energética, de máquinas e aparelhos consumidores de 

energia fabricados ou comercializados no País, com base em indicadores técnicos pertinentes.  

 

§ 1º Os níveis a que se refere o caput serão estabelecidos com base em valores 

técnica e economicamente viáveis, considerando a vida útil das máquinas e aparelhos 

consumidores de energia.  

 

§ 2º Em até 1 (um) ano a partir da publicação destes níveis, será estabelecido um 

Programa de Metas para sua progressiva evolução.  

 

Art. 3º  Os fabricantes e os importadores de máquinas e aparelhos consumidores 

de energia são obrigados a adotar as medidas necessárias para que sejam obedecidos os níveis 

máximos de consumo de energia e mínimos de eficiência energética, constantes da 

regulamentação específica estabelecida para cada tipo de máquina e aparelho.  

 

§ 1º Os importadores devem comprovar o atendimento aos níveis máximos de 

consumo específico de energia, ou mínimos de eficiência energética, durante o processo de 

importação.  

 

§ 2º As máquinas e aparelhos consumidores de energia encontrados no mercado 

sem as especificações legais, quando da vigência da regulamentação específica, deverão ser 

recolhidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pelos respectivos fabricantes e importadores.  

 

§ 3º Findo o prazo fixado no § 2º, os fabricantes e importadores estarão sujeitos às 

multas por unidade, a serem estabelecidas em regulamento, de até 100% (cem por cento) do 

preço de venda por eles praticados.  
.....................................................................................................................................................................................   
.....................................................................................................................................................................................  
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PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 1.007, DE 31 DE DEZEMBRO DE 

2010 
 

OS MINISTROS DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, DA CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, 

no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e 

tendo em vista o disposto na Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, no Decreto no 4.059, 

de 19 de dezembro de 2001, e no art. 2º do Decreto no 4.508, de 11 de dezembro de 2002, e 

considerando que  

 

o art. 2º da Lei no 10.295, de 17 de outubro de 2001, dispõe que o Poder 

Executivo estabelecerá níveis máximos de consumo específico de energia, ou mínimos de 

eficiência energética, de máquinas e aparelhos consumidores de energia, fabricados ou 

comercializados no País, com base em indicadores técnicos pertinentes; 

 

ao Comitê Gestor de Indicadores e Níveis de Eficiência Energética - CGIEE, 

instituído pelo Decreto nº 4.059, de 19 de dezembro de 2001, compete elaborar 

Regulamentação Específica para cada tipo de aparelho e máquina consumidora de energia, 

bem como estabelecer Programa de Metas com indicação da evolução dos níveis a serem 

alcançados para cada equipamento regulamentado; e  

 

as contribuições da sociedade com respeito à Regulamentação Específica de 

Lâmpadas Incandescentes foram recebidas por meio de Consulta Pública Eletrônica, 

Audiência Pública presencial e Consulta Pública Internacional na Organização Mundial do 

Comércio - OMC, resolvem: 

 

Art. 1º Aprovar a Regulamentação Específica de Lâmpadas Incandescentes na 

forma constante dos Anexos I e II à presente Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN 

Ministro de Estado de Minas e Energia 

 

SERGIO MACHADO REZENDE 

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia 

 

MIGUEL JORGE 

Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

 

ANEXO I 

REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA QUE DEFINE OS NÍVEIS MÍNIMOS 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE LÂMPADAS INCANDESCENTES 

 

Capítulo I 

CARACTERIZAÇÃO DO PRODUTO 
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Art. 1º O objeto desta Regulamentação corresponde a Lâmpadas Incandescentes 

de uso geral, de fabricação nacional ou importadas, para comercialização ou uso no País. 

Parágrafo único. As Lâmpadas Incandescentes possuem as seguintes 

características: 

 

I - as que utilizam filamento metálico, tungstênio ou liga de tungstênio, para 

produzir luz por meio de incandescência gerada por passagem de corrente elétrica. O 

filamento de tungstênio está alojado no interior de um bulbo de vidro, cristalino ou “leitoso”, 

sob vácuo ou com gases quimicamente inertes em seu interior. A base destas Lâmpadas é o 

elemento de ligação mecânica e elétrica ao receptáculo, feita de latão ou alumínio 

(denominada “rosca tipo Edson”), utilizada em Bases E-14, E-26 e E-27; 

 

II - as destinadas à operação em corrente alternada e nas tensões nominais de 127 

V ou 220 V, ou faixas de tensão que englobem as mesmas; 

 

III - as integradas que estiverem acondicionadas em luminárias e dispositivos 

similares são objeto desta Regulamentação; 

 

IV - não fazem parte desta Regulamentação os seguintes tipos de Lâmpadas: 

a) Incandescentes com bulbo inferior a 45 milímetros de diâmetro e com potências 

iguais ou inferiores a 40W; 

b) Incandescentes específicas para estufas, estufas de secagem, estufas de pintura, 

equipamentos hospitalares e outros; 

c) Incandescentes refletoras/defletoras ou espelhadas, caracterizadas por 

direcionar os fachos luminosos; 

d) Incandescentes para uso em sinalização de trânsito e semáforos; 

e) Incandescentes Halógenas; 

f) Infravermelhas utilizadas para aquecimento específico por meio de emissão de 

radiação infravermelha; e 

g) para uso automotivo. 

 

Art. 2º O Anexo II apresenta definições adicionais que contribuem para a 

caracterização das Lâmpadas Incandescentes. 

 

Parágrafo único. O Comitê Gestor de Indicadores e Níveis de Eficiência 

Energética - CGIEE, instituído pelo Decreto nº 4.059, de 19 de dezembro de 2001, poderá, 

com apoio do Comitê Técnico de Sistemas de Iluminação, elaborar documentos 

complementares que se fizerem necessários para caracterizar as Lâmpadas Incandescentes 

objeto desta Regulamentação. 
.....................................................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................... ...........................................  
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1.008, DE 31 DE 

DEZEMBRO DE 2010 
 

 

OS MINISTROS DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, DA CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, 

no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e 

tendo em vista o disposto na Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, no Decreto no 4.059, 

de 19 de dezembro de 2001, e no art. 2º do Decreto nº 4.508, de 11 de dezembro de 2002, e 

considerando que  

 

o art. 2º da Lei no 10.295, de 17 de outubro de 2001, dispõe que o Poder 

Executivo estabelecerá níveis máximos de consumo específico de energia, ou mínimos de 

eficiência energética, de máquinas e aparelhos consumidores de energia, fabricados ou 

comercializados no País, com base em indicadores técnicos pertinentes; 

 

ao Comitê Gestor de Indicadores e Níveis de Eficiência Energética - CGIEE, 

instituído pelo Decreto nº 4.059, de 19 de dezembro de 2001, compete elaborar 

Regulamentação Específica para cada tipo de aparelho e máquina consumidora de energia, 

bem como estabelecer Programa de Metas com indicação da evolução dos níveis a serem 

alcançados para cada equipamento regulamentado; 

 

as contribuições da sociedade com respeito ao Programa de Metas Para Lâmpadas 

Fluorescentes Compactas foram recebidas por meio de Consulta Pública Eletrônica, 

Audiência Pública presencial e Consulta Pública Internacional na Organização Mundial do 

Comércio - OMC; e 

 

a Regulamentação Específica de Lâmpadas Fluorescentes Compactas, bem como 

os níveis mínimos de eficiência energética estão contemplados na Portaria Interministerial 

MME/MCT/MDIC nº 132, de 12 de junho de 2006, resolvem: 

 

Art. 1º Aprovar o Programa de Metas de Lâmpadas Fluorescentes Compactas na 

forma constante do Anexo à presente Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN 

Ministro de Estado de Minas e Energia 

 

SERGIO MACHADO REZENDE 

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia 

 

MIGUEL JORGE 

Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

 

 

ANEXO 

PROGRAMA DE METAS DE LÂMPADAS FLUORESCENTES COMPACTAS 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

 

 

Art. 1º Este Programa de Metas complementa a Regulamentação Específica de 

Lâmpadas Fluorescentes Compactas, atendendo ao disposto no art. 2º, § 2º, da Lei nº 10.295, 

de 17 de outubro de 2001. 

 

Art. 2º Fica estabelecido, de acordo com o disposto nas Tabelas 1 e 2 abaixo, os 

níveis mínimos de eficiência energética das Lâmpadas Fluorescentes Compactas - LFC, 

caracterizadas nos termos dos arts. 1º e 2º do Anexo I à Portaria Interministerial 

MME/MCT/MDIC nº 132, de 12 de junho de 2006, medidos após completar cem horas de 

funcionamento. 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................   

 


